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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À DIRETORIA LEGISLATIVA
 
Parecer do PL 686/2025 que manifesta pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
conveniência do Projeto de Lei, considerando-o plenamente compatível com a Constituição
Federal, a Lei Orgânica de Vila Velha e o Regimento Interno da Câmara Municipal. Por seu
alcance social e pelo respeito às normas legais e regimentais, esta Comissão opina
favoravelmente pela aprovação do Projeto de Lei, reconhecendo seu mérito e importância
para a população de Vila Velha.
 
 
 
 
Em 19 de maio de 2025
 

VEREADOR DEVANIR FERREIRA
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO
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